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MOÇÃO DE PESAR 

A Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 
representada por seus vereadores, manifesta o seu profundo pesar pela morte do 
saudoso JONEI DIAS VIEIRA, falecido em 01 de julho de 2013 neste município de 
Santana do Itararé - Paraná. 

Causou profunda consternação a noticia do falecimento do saudoso 
JONEI DIAS VIEIRA, o extinto era uma pessoa que todos admiravam pela sua força 
de vontade, membro de tradicional família do município de Santana do Itararé - 
Paraná, onde granjeou simpatia e vasto círculo de amizade por sua conduta de um 
cidadão íntegro e exemplar. 

O falecimento do saudoso JONEI DIAS VIEIRA, enlutou não apenas 
sua família mas seus amigos deste município que tinha por sua pessoa uma 
admiração e um respeito muito grande pelo que foi em sua trajetória em especial esta 
administração como um todo, que "Deus" reserve um bom lugar para este grande 
cidadão. 

Diante do infeliz acontecimento. 

REQUERER, na forma regimental e após ouvido o Soberano Plenário 
desta Casa, que conste da ata dos nossos trabalhos desta noite um voto de profundo 
pesar pelo falecimento do saudoso JONEI DIAS VIEIRA, dando-se ciência dessa 
deliberação à família enlutada do Município. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé em, 08 
13. 
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Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 

e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


